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ASSUNTO: DECISÃO DO
ADMINISTRATIVO.

TERMO DECISÓRIO
t,

AGENTE DE CONTRATAÇÃO SOBRE RECURSO

PROCESSO ADMINISTRATM N' 2025.08.14.0l-IMAC/Edital de Pré-Qualificação no

2025.08.14.01-rMAC.
OBEJTO: PRE-QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE COLETA
MANUAL E MECANIZADA DE RESÍDUOS SOLIDOS, COM TRANSPORTE, LIMPEZA
URBANA (LIXO DIVERSIFICADO) E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AREAS
VERDES, ABRANGENDO SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE.
Recorrentes: BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA, INSCRITA NO
CNPJ N' 12.216.990/0001-89 e MARK SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N"
t7 .t78.04910001-31.

PREÂMBULO:

Conforme a sessão de julgamento datada de 03 de novembro de 2025, devidamente
registrado no Termo de Julgamento do Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação n'
2025.08.14.01-IMAC, fls. 1722 a 1762, cujo resultado da referida sessão foi devidamente
divulgado por meio da publicação do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, no Portal de Licitações do TCE/CE e no site oficial do Município, passa-se, nesta
etapa, ao julgamento dos recursos interpostos, de acordo com o previsto no edital e na
legislação vigente.

DAS INTENÇÓES DE RECURSO:

Aberto o prazo para o registro e apresentação dos recursos, verifica-se as seguintes

manifestações, dentro do prazo previsto no termo de julgamento:

A empresa Braslimp Transportes Especializados Ltda apresentou recurso contra a

decisão que a declarou não pré-qualificada. Em síntese, a recorrente afirma que seus aceryos
técnicos atenderiam aos quantitativos exigidos no Termo de Referência, sustenta que a
presença de equipamentos como retroescavadeiras caracÍerizaia coleta mecanizada e

argumenta que a Administração deveria ter aplicado formalismo moderado e ampliado o

recoúecimento da experiência apresentada.

Já a empresa Mark Serviços Ltda, apresentou pedido de reavaliação de sua

documentação, sustentando que teria atendido às exigências do edital, que a Administração
deveria ter considerado os documentos apresentados em sua integralidade e que a não

aceitação dos dados apresentados reduziria indevidamente a competitividade do certame.

Não foram apresentadas contrarrazões.
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A análise da admissibilidade recursal exige observância estrita aos dispositivos
editalícios que regulamentam a fase de recursos, bem como ao disposto no art. 165, inciso I,
alínea "a" da Lei no 14.13312021, o qual estabelece:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

Inicia-se, portanto, a análise conjunta dos recursos interpostos pelas licitantes, em
conformidade com os dispositivos editalícios e com o que dispõe a Lei no 14.133/2021.

A empresa MARK Serviços Ltda apresentou pedido de reavaliação de sua
documentação dentro da fase recursal. Considera-se o pedido como manifestação recursal
tempestiva, pois foi protocolado após a publicação do resultado preliminar que apontou o não
atendimento dos requisitos técnicos e dentro do prazo previsto no edital.

Registre-se que antes da divulgação do resultado definitivo da pré-qualificação, a

Administração instaurou diligência técnica, com ampla publicidade, devidamente publicada no
Aviso de 22110/2025, cujo inteiro teor está disponível em: https://municipios-
I icitacoes. tce. ce. sov.br/i ndex.php/outras rnodalidades/detalhes/procl256315llicit/641 8, bem
como no https:llpncp.gov.brlappleditaisl076l6162000l06l2026ll2, além do portal oficial do
município, o qual convocou as empresas para prestar esclarecimentos e complementar
informações sobre os pontos apontados no Termo de Diligência. A empresa MARK apresentou
documentos e justificativas dentro do prazo estipulado, e todos os elementos juntados nessa

fase foram analisados pela equipe técnica competente. Referido Aviso também circulou na
imprensa oficial e de grande circulação. Vejamos:
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Cumpre ainda registrar que a manifestação desta Agente de Contratação se baseia

integralmente nas conclusões apresentadas pela equipe técnica, confonne Parecer em anexo,

responsável pela análise especializada dos requisitos de qualificação técnica, de modo que a
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avaliação dessa matéria compete exclusivamente ao setor competente. Nessa
atuação da Agente de Contratação limita-se à aplicação administrativa das

constantes do parecer técnico, sem substituição, revisão autônoma ou reinterpretação dos
critérios técnicos empregados.

Dessa forma, após a reanálise dos documentos apresentados pela empresa MARK,
o parecer técnico complementar concluiu que os atestados fornecidos continuam não
demonstrando o atendimento às parcelas de maior relevância exigidas no item 8.5.3 do Termo
de Referência. O principal atestado apresentado, oriundo do Município de Massapê, registra o
quantitativo total de 7.224 toneladas de resíduos domiciliares e de limpeza urbana, porém não
discrimina, de forma separada e objetiva, a execução da coleta manual e da coleta mecanizada,
requisito indispensável para aferição do cumprimento dos quantitativos mínimos previstos no
TR. A ausência dessa discriminação impossibilita a verificação técnica da capacidade da
empresa para cada modalidade, impedindo o reconhecimento do atendimento aos critérios
eliminatórios de qualifi caçáo.

A empresa apresentou ainda planilha própria de "conversão de quantitativos",
buscando demonstrar capacidade operacional compatível com o edital. Entretanto, o parecer
técnico constatou que essa planilha não possui validade, pois se baseia em parâmetros
divergentes da Convenção Coletiva da categoria, utiliza jornadas de trabalho incompatíveis
com a realidade do serviço e apresenta cálculos que não refletem os quantitativos efetivamente
atestados pelo contratante original. Dessa forma, a planilha não pode substituir ou
complementar o atestado, cuja descrição perÍnanece insuf,rciente.

Além disso, o parecer é categórico ao af,rrmar que não foi apresentada
comprovação técnica referente aos serviços previstos no Lote 02, especificamente atividades
de capinação, roçagem, manutenção de áreas verdes e retirada de terra. Ausente a

demonstração de experiência mínima relacionada a esse lote, resta configurado o não

atendimento de parcela essencial da qualificação técnica exigida.

Importante observar que a diligência realizada antes da consolidação do resultado
final teve como finalidade permitir o esclarecimento e aperfeiçoamento de informações já
existentes, mas não attoriza a apresentagão de novos documentos essenciais não constantes da
proposta original. As falhas apuradas pelo parecertécnico dizem respeito ao não atendimento
de requisitos materiais e essenciais, não se tratando de meros vícios formais passíveis de

saneamento.

Diante de todo o conjunto probatório, e considerando que as manifestações
técnicas, do setor responsável pela análise, perÍnanecem firmes em concluir pelo não

atendimento dos requisitos previstos no Termo de Referência, esta Agente de Contratação,
vinculado às conclusões técnicas e sem competência paru reavaliar o mérito técnico, não

identifica fundamento capaz de modificar a decisão preliminar que não pré-qualificou a
empresa MARK Serviços Ltda.

Assim, o pedido apresentado pela empresa, ainda que tempestivo e analisado, não

afasta as razões técnicas que embasam a decisão administrativa, motivo pelo qual perrnanece

válida a conclusão de que a empresa não atende às exigências de qualificação técnica previstas

no edital.

FR[êÉIYUfiÂ T

Ruo José Voldeci Pinto Limo (Ruo D), n" 27OA
Podre Romuoldo - CEP:61.601-O55
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Em razão disso, decide-se pela manutenção da não pré-qualificação da empresa

MARK Serviços Ltda, nos termos do parecer técnico complementar e da legislação aplicável.

Em relação ao recurso da empresa Braslimp Transportes Especializados Ltda
contra a decisão que a declarou não pré-qualificada, segundo o parecer técnico, após a revisão
solicitada pela recoÍrente, os três acervos apresentados pela empresa totalizam média mensal
conjunta de 3.256,71 toneladas, quantitativo inferior tanto ao mínimo de 3.952 toneladas
exigidas para coleta manual quanto ao mínimo de 3.328 toneladas para coleta mecanizada.

O parecer destaca ainda que os atestados referem-se a coleta manual de resíduos
domiciliares, não abrangendo o objeto específico de limpeza urbana previsto no Termo de
Referência, e que não há descrição técnica capaz de caracterizaÍ amecanizaçáo dos serviços.
Assim, a insuficiência dos quantitativos e a inadequação do objeto perÍnanecem integralmente
comprovadas.

As alegações da BRASLIMP não afastam as conclusões tecnicas, as quais tratam
de falhas de mérito e não de forma. Desse modo, a manifestação desta Agente de Contratação,
com base exclusiva no parecer técnico, conclui pela manutenção da decisão que declarou a

empresa não pré-qualifi cada.

Diante do exposto, o recurso interposto pela empresa Braslimp Transportes
Especializados Ltda é coúecido e, no mérito, desprovido, pennanecendo íntegra a decisão de
não pré-qualificação, conforme fundamentação técnica apresentada pela equipe da SEINFRA.

Nesse sentido, a Lei no 14.13312021, em seu art. 5o, estabelece que o processo
licitatório deve observar, entre outros, o princípio da vinculação ao edital, segundo o qual a

Administração e os licitantes ficam estritamente vinculados às regras previamente
estabelecidas. Assim, não pode a Administração inabilitar licitante que comprovou cumprir
integralmente o que o edital exige, sob pena de afronta aos princípios da legalidade, da
isonomia e da segurança jurídica.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é claro quanto ao cumprimento do
edital:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINTSTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
EM RECUI{SO ESPECTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CTONTRATO
ADMINISTRATIVO. DESCLIMPRIIVTENTO CONTRATUAI-. APLICAÇÀO DE

P ENAL I DA DE P REVISTA NO INSTRUMENTO CONVOC,/\TOzuO. VI O LAÇÀO
AOS ATTI-S 489 E I.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NEGATIVA
DE PRESTAÇÀO JURISD]CIONAL. PRETENSÀO DE REDUÇÀO DA
PENALIDADE E ALTERAÇÀO DE REGRAS DO EDITAL APOS
CONI'RATAÇÀO OT EMPRESA VENCEDORA. IMPOSSIBILIDADE. DEVER
DE OBSERVANCIA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÀO AO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO. AGRAVO TNTERNO NÃO PROVIDO. l. No presente agravo
intemo, a parte agravante reitera a tese de negativa de prestaçào jurisdicional por
parte clo l\'ibunal de origcnr.Ocorre que o Tribunal de origern atralisou a integralidadc
da demanda. Destaca-se que a solução integral da controversia, com fundamento
suficiente, nào calacteriza oÍênsa aos arts . 489 e 1.022 do CPC, pois nào há qtre se

confundir entre decisão contrár'ia aos interesses da parte e negativa de prestaçào

Ruo Jose Voldeci Pinto Limo (Ruo D), n" 27OA
Podre Romuoldo - CEP: 61.601-O55
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jurisdicional. 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal local expressanrente consi
o ato administrativo questionado nào se mostrou contamitraclo de ilegalidade a

pennitir controle .judiciat, bern como que não se pode alterar as regras previstas no
edital após a contrataçào da enrpresa vencedora, sob risco de ot'ensa aos princípios da
legalidade, inrpessoalidade. rnoralidade e da vincr"rlação ao irrstrumento convocatório,
que visa asscgular oportunidade igual a todos interessados. 3. "Na salvaguarda do
procedimento licitatório, exsurge o princípio da r.inculação, previsto no aÉ.41,
da Lei 8.6óó/93, quc tcrn como escopo vedar à administraçâo o descumprimento
das norrnas contidas no edital. Sob essa ótica. o princípio da vinculaçrio se

traduz na regra de que o instrumento convocatório faz lei entre âs partes,
devendo ser observados os termos do edital até o encerramento do certame".
(AgRg no AREsp n. 458.436lRS, relator Ministro Hurnberto Martins, Seguncla

Turrna, julgado etn21l3l20l4, DJe de 21112014.) 4. Agravo interlo nào provido. (STJ
- Agtnt no AREsp: 2362270 SP 2023i0153'740-9, Relator.: Ministr-o MAURO
CAMPBELI- MARQUES, Data <le Julgamento: 2910412024, T2 - SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 03/05/2024). (gritb nosso)

Acrescente-se que a pré-qualifrcaçáo, instrumento utilizado no presente caso, é
regulada pelo artigo 80 da Lei no 14.13312021, o qual dispõe expressamente que esse

procedimento possui caráúer permanente, permitindo a reanálise de documentos a qualquer
tempo. Vejamos:

Aí. 80. A pré-qualificaçào é o procedimento técnico-administrativo para selecionar
previamente:
I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação
ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços objetivamente
definidos;
II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela
Administração.

§ 1" Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:
I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já
constarem do registro cadastral;
II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.

§ 2o O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a
inscrição de interessados. (grifo nosso)

Assim, o indeferimento ora mantido não impede que as recorrentes, uma vez
superadas as inconsistências que motivaram suas respectivas inabilitações, apresentem nova
solicitação de pré-qualificação, com a documentação corrigida e devidamente comprovada.
Esse mecanismo garante a continuidade do certame com segurança jurídica e possibilita a

inclusão de novas empresas, sem prejuízo ao andamento do processo.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, após a análise dos recursos interpostos pelas empresas

BRASLIMP TRANSPORTE S E SPECIALIZADOS LTDA, CNPJ n' 12.216.990/000 1 -89,
e MARK SERVIÇOS LTDA, CNPJ n' 17.178.049/000f-31, no âmbito do Procedimento
Auxiliar de Pre-Qualificação no 2025.08.14.01-IMAC, e com fundamento na Lei no

14.1331202I, no edital do certame e nos princípios que regem a Administração Pública,
decide-se CONHECER ambos os recursos, por estarem tempestivamente formalizados, e, no
mérito, NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a decisão de não pré-qualificação das

referidas empresas.

Ruo José Voldeci Pinto Limo (Ruo D), no 27OA
Podre Romuoldo - CEP: 61.601-055
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DETERMINO:

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorente ao Senhor José Lucas da Silva
Pinheiro, Ordenador de Despesas do Instituto de Meio Ambiente do Município de Caucaia -
IMAC para pronunciamento acerca desta decisão.

Caucaia - CE, 13 de novembro de2025.

Alves Castro
Agente de Contratação

- CEP:
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ANALISE TECNICA DE RECURSOS

PRE-QUALIFICAÇÃO N". 2025.08.14.01-IMAC

MODALIDADE: CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA.

oBJETO: PRÉ-QUALTFTCAÇÃO DO TrpO SUBJETTVA e TOTAL PARA EMPRESA
INTERESSADA NA EXECUÇAO DE SERVIÇO DE COLETA MANUAL E MECANIZADA, COM

TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS EM AREAS PUBLICAS DAS ATIVIDADES DE
LTMPEZA URBANA (LIXO DIVERSIFICADOS) E EOUTPE PADRÃO PARA MANUTENÇÃO efur

AREAS VERDES NA SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MTINICIPIO DE CAUCAIA-CE.

1. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

Empresa í: BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA

Em revisão aos aceryos da empresa Braslimp, diante das ponderações apresentadas
pela empresa, constatou-se que:

1 - Os acervos analisados diante de suas composiçóes onde consta a presença de uma

retroescavadeira, também é apresentado Gari paru a realizaçáo do serviço manual, a própria

descrição do serviço não diz ser de caráter mecanizado, ficando difícil o reconhecimento diante
da reivindicação contraditória a descriçáo do serviço em si. Porém revisemos os cálculos para
confirmação quanto o quantitativo. Vejamos.

Os três aceryos contabilizando um período de 36 meses pertinente ao mesmo contrato
resultou em uma média mensal de '1.085,57 toneladas mês conforme cálculo apresentado a

seguir.

TONE.AE'A MÉDIAMÊS

13.8210,50 1.153,3a

o,5/@/20.23
ul@/2024
12,@

05/@/20,24
ul@/20.25
12,@

MbtAPRíoDo

Rodovio CE-OSO Km 01, N" 1O76
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Observação 01: Mesmos considerando a soma média dos três períodos apresentado
3.256,71 toneladas e levando-se em consideração a presença do retroescavadeira para
justificar o mecanizado, em nenhuma das situações atenderia o quantitativo exigido de
3.328,00 toneladas para o item 02 do lote 01, Coleta mecanizada e transpoÉe de resíduos
sólidos em áreas públicas das atividades de limpeza urbana (lixo diversificado).

Observação 02: Quanto o item 01 do lote 01 Coleta manual e transporte de resíduos
sólidos em áreas públicas das atividades de limpeza urbana (lixo diversificado). 3.952,00
Toneladas, se considerasse os quantitativos apresentado também não atenderia, pois, mesmo
somadas fica com 3.256,71.

Observação 03: Os quantitativos dos acervos apresentado de "coleta Manual e
transporte ao Destino Final de Resíduos Solidos Domiciliares" é incompatível ao Objeto de

Coleta manual e transporte de resíduos sólidos em áreas públicas das atividades de
Iimpeza urbana (lixo diversificado).

Conclusão Técnica:

A empresa BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA NÃO ATENDE
integralmente aos requisitos de qualificação técnica, tanto na modalidade técnico-profissional
quanto técnico-operacional, nos termos definidos no item 8.5.3 do Termo de Referência (TR)
para a pré-qualificação de serviços de coleta de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU),

abrangendo os Lotes 01 e 02.

Encaminhamento: Após revisão reenterramos que os acervos apresentado não

atende ao objeto dos serviços de limpeza Urbana Permanecendo com o parecer paÂ a

tNABILITAçÃO Oe da licitante nesta etapa da concorrência.

Rodovio CE-O9O Km 01, N" 1076
Itombé - CEP: 61.600-O60
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Empresa 2: MARK SERVIçOS LTDA

Em revisão aos acervos da empresa Mark Serviços LTDA, diante das ponderaçóes

apresentadas pela empresa:

Permanecemos com a análise conduzida com base nas Certidão de Acervo Técnico
(CAT) e o atestado de capacidade técnica emitido pela Prefeitura Municipal de tr/assapê-CE
e outras cidades, mas sendo essa a que apresentou maior expressão nos dados.

ATESTADO PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICTPAL DE MASSAPÊ.CE

O atestado apresenta os seguintes serviços e quantitativos:

Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares e de Limpeza Urbana: 7.224,00 toneladas

Coleta de Resíduos Sólidos da Construção Civil: 2.131,80 toneladas

TranspoÉe de Resíduos Sólidos Domiciliares e de Limpeza Urbana: 7.224,00
toneladas

Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde:. 14,76 toneladas
TranspoÉe de Resíduos Sólidos da Construção Civil: 2.131,80 toneladas

lncineração de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde: 14,76 toneladas

4. ANÁLISE COMPARATIVA COM OS REQUISITOS DO TR

4.1 LOTE 01 . COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Análise Detalhada: O atestado comprova a execuçáo de7.224,00 toneladas de coleta de
resíduos domiciliares e de limpeza urbana. Este valor supera significativamente os requisitos
para ambas as parcelas de coleta manual (3.952,00 ton/mês) e mecanizada (3.328,00
ton/mês).

Problema ldentificado: Ausência de discriminação entre coleta manual e mecanizada

Embora o quantitativo total seja expressivo, o atestado permanece não discriminando os
quantitativos executados para cada modalidade de coleta (manual vs. mecanizada). A
ausência dessa separação impede a verificaçâo do atendimento ao requisito especíÍico de
cada modalidade, que são parcelas de maior relevância técnica no edital.

Rodovio CE-O9O Km 01, N'1076
Itombe - CEP: 61.600-060

Funcíonomento: De segundo
q sexto-feiro, dos 8h às 14h.
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4.2 LOTE 02 - SERV!çOS DE CAPTNAçÃO E MANUTENçÃO

Problema ldentificado: Ausência de comprovação.

Análise Detalhada: O atestado apresentado pela empresa MARK não contém qualquer
informação sobre a prestação de serviços de capinação, roçagem ou manutenção de áreas
verdes. Dessa Íorma, não há como verificar o atendimento aos requisitos do Lote 02.

6. TERMO DE CONVERSÃO

A empresa MARK ainda apresentou uma planilha com uma metodologia para
conversão de quantitativos criada por ela e sem validade diante dos atestados apresentados
onde seus cálculos e suas especiÍicações não estão em conformidade com a convenção
coletiva do trabalho da categoria bem como com os dados apresentados nos projetos básicos
as quais as informações foram extraídas.

Vejamos:

A jornada de trabalho da categoria de Gari conforme a CLASULA TERCEIRA - PISO
SALARIAL, diz que é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com isso considerando uma
jornada de segunda a sábado, temos 06 (seis) dias trabalhado, logo 44 I 6 = 7,33h de trabalho
por dia, levando em consideraçáo 25,25 dias trabalhado por mês e arredondando para 26
dias/mês temos 26 x 7,33h perfazendo-se um total se 190h mês por gari e náo 220h como Íoi
utilizado na planilha de conversão.

Rodovio CE-O9O Km 01, N" 1076
Itqmbé - CEP: 61.600-060
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Na coluna "N" onde representa o número de trabalhadores, no item 2.1 (Massapê)foi
apresentado 26 trabalhadores, quando no dimensionamento do projeto conta 25, conforme
recorte da folha 187. Com isso todos os cálculos de conversão estão errado, pois onde tem
26 x 220 = 5.720 deveria ser 25 x 190 = 4.750, Já no item 2.1 (Ubajara) onde lem 15 x 220
deveria ser 15 x 190 = 2.850.
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ITEM SERVICO PARA LOTE 2 CONSTATAÇAO
3 HORA HOJ.4EM POR EQUIPE PADRAO PARA

CAPINAÇAO/ROÇAGEM (MANUAL E MECANIZADA) E

RETIRADA DE TERRA

X lncompatível

4. HORA HOMEM POR EQUIPE PADRAO PARA
MANUTENÇAO DE AREAS VERDES, LIMPEZA E

HIGIENIZAÇAO DO MUNICIPIO

X lncompatível

. LOTE 0í:Embora o quantitativo total de coleta de resíduos seja expressivo (7.224,00

ton), a ausência de discriminação entre coleta manual e mecanizada impede a veriÍicação do

atendimento a uma das parcelas de maior relevância.

. LOTE 02: Ausência completa de comprovação da execução de serviços de capinação,

roçagem ou manutenção de áreas verdes.

Conclusão Técnica:

A empresa MARK SERVIçOS LTDA NÃO ATENDE integralmente aos requisitos de

qualificaçáo técnica, tanto na modalidade técnico-profissional quanto técnico-operacional, nos

termos definidos no item 8.5.3 do Termo de Referência (TR) pa,a a pré-qualificação de

serviços de coleta de ResÍduos Sólidos Urbanos (RSU), abrangendo os Lotes 01 e 02.

Encaminhamento: Permanece com o parecer para a INABILITAçÃO Oe da licitante

nesta etapa da concorrência.

a caia T

VITOR AZIN SARRIUNE CAVALCANTE

CREA: 461231CE
COORDENADOR DA SEIN FRfuCAUCAIA-CE

Assinatura:

Rodovio CE-O9O Km 01, N"1076
Itombé - CEP: 61.600-060

VITOR AZIN Assinadodeformadigitat

SARRIUNE porvlToRAZ|NsARRluNE
CAVALCANTE:01 989647308

CAVALCANTE:O1 98 Dados: ro25.r r.26 ro:s3:oo

9647308 -03'00'

Funcionomento: De segundo
o sexto-feiro, dos 8h os 14h.

ITEM SERVICO PARÂ LOTE 1 CONSTATACAO
1 COLETA MANUAL, E TRANSPORTE DE RESIDUOS

SOLIDOS EM AREAS PLUBLICAS DAS ATWIDADES DE
LIMPEZA URBANA (LIXO DTVERSIFICADO),

7 Compatível

) COLETA MECANIZADA, E TRANSPORTE DE RESIDUOS
SOLIDOS EM AREAS PUBLICAS DAS ATIVIDADES DE
LIMPEZA URBANA (LIXO DIVERS IFICADO).,

X lncompatÍvel


